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Câmara Múnicipal de Memoca

lNDICAÇÃO N° 118/2022

0   Vereador   que   o   presente   subscreve,   no   exercício   de   suas   atividades

parlamentares, em consonância com o Regimento lnterno da Câmara Municipal,

vem, após aprovação do Plenário desta Casa, indica ao Prefeito Municipal, Sr.

José Herton Alves de Sousa e ao Secretário de lnfraestrutura João Carlos

Cândido de Paulo, que seja destinada uma lixeira para a comunidade de São

Lourenço do Sítio Boa Vista.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se dá para não haja lixo espalhado nas ruas da comunidade, trazendo

assim bem-estar para a população.

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-CE, em 15 de setembro de 2022.
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